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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

CIPOMA REALIZA OPERAÇÃO FEIRA LIVRE NO CORDEIRO 
 

 
Material apreendido com os acusados 

 

No dia 10 DEZ 2017 (domingo), policiais militares da Companhia Independente de 

Policiamento do Meio Ambiente realizaram Fiscalização Ambiental na feira do Cordeiro. O objetivo 

é coibir a ocorrência de crimes ambientais (tráfico e comércio de animais silvestres). 

Durante a ação policial um homem foi preso comercializando aves silvestres naquela 

feira. Com ele foi encontrado: 30 canários e nove papa capim. 

Durante a fiscalização foram abandonadas diversas gaiolas com pássaros de várias 

espécies. O cômputo geral das aves apreendidas foram: dois azulões, 52 canários; 18 papa capim; 20 

galos de campina; um caboclinho; 38 tico-tico; um sangue de boi; um chorão; 16 Sanhaçu; uma 

cravina; cinco patativas e três sabiás. Totalizando 158 pássaros. 

O acusado Roberto José dos Santos foi conduzido à Central de Plantões da Capital, 

onde foi lavrado um TCO em seu desfavor, por praticar crime contra a fauna, conforme preconiza o 

Item III, parágrafo 1°, do Artigo 29 da Lei 9.605. 

Na Central de Plantões foi verificado que em desfavor de Roberto José dos Santos havia 

um mandado de prisão em aberto por receptação. 

Após o registro na Delegacia, os pássaros foram encaminhados ao Centro de Triagem de 

Animais Silvestres (CETAS). 

Ontem 9, a CIPOMA apreendeu 332 aves e deteve cinco acusados em Garanhuns. 

              Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 11 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Joelson    BPRp 

  

Fone: 3181-1910 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Cavalcanti  CPA 

   

Fone: 98384-3303 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   11º Curso de Operações Policiais Especiais 

 

1.1.1.   Processo Seletivo – Resultado do Exame de Saúde e Convocação para Teste de Aptidão  

            Física (TAF) 

 

Conforme edital publicado no BG Nº A 1.0.00.0 191, 09OUT17, que regula o processo 

seletivo para o 11º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE), segue abaixo o resultado da 

inspeção de saúde do referido certame, conforme Of.1683 /17 – JMS, de 06 de Dezembro de 2017: 

 

Seq. 
Posto/Gra

d. 
Mat. Nome Situação 

01 Capitão 980009-3 ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA APTO 

02 Capitão 102522-8 JEFFERSON CALDEIRA DA SILVA APTO 

03 Capitão 102127-3 DOUGLAS FREITAS DE VASCONCELOS APTO 

04 Capitão 102514-7 JOSUE MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR APTO 

05 Capitão 707456-5 CARLOS ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR APTO 

06 Capitão 102538-4 CARLOS HENRIQUE INACIO DA SILVA APTO 

07 Capitão 103035-3 ALEXANDRE MIRANDA DE OLIVEIRA APTO 

08 2º Tenente 118937-9 NEILSON ADRIÃO DA SILVA PENDENTE 

09 2º Tenente 118944-1 PABLO RONDINELLI P. MACHADO FALTOU 

10 2º Tenente 118949-2 JOAO THIAGO A. PEDROSA SOARES APTO 

11 2º Tenente 115312-9 JORGE PIRES FERREIRA NETO APTO 

12 2º Sargento 103858-3 HENRIQUE JOSÉ V. DOS SANTOS APTO 
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13 2º Sargento 105612-3 JOAQUIM LUIZ DE O. F. SOBRINHO APTO 

14 2º Sargento 106301-4 HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA APTO 

15 2º Sargento 106612-9 DORGIVAL T. DOS SANTOS JUNIOR APTO 

16 2º Sargento 107649-3 CLEYVISSON ANDRADE DE ASSIS APTO 

17 2º Sargento 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS APTO 

18 2º Sargento 107046-0 GUDEMBERG JOSE DE SANTANA APTO 

19 3º Sargento 990286-4 CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOARES APTO 

20 Cabo 950344-7 SILVIO NOBRE DA SILVA APTO 

21 Cabo 950424-9 MARCELINO PIMENTEL XIMENES APTO 

22 Cabo 990197-3 EDVALDO PEREIRA DE MORAIS FALTOU 

23 Cabo 104843-0 SAULO SOSTHENES GUEIROS DE LIRA APTO 

24 Cabo 105529-1 MARCIO SOARES GOMES DA SILVA APTO 

25 Cabo 105638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS APTO 

26 Cabo 105709-0 MÁRCIO JORGE DE A. ALBUQUERQUE APTO 

27 Cabo 111043-8 ANDERSON QUINTILO DA SILVA APTO 

28 Cabo 113985-1 GEUDO CAVALCANTE DE SOUZA APTO 

29 Soldado 106719-2 PAULO FERREIRA DA SILVA NETO APTO 

30 Soldado 106808-3 LEVI FERREIRA MACIEL APTO 

31 Soldado 106956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA. APTO 

  32 Soldado 107137-8 THIAGO LUCENA DA SILVA APTO 

33 Soldado 107628-0 JOSÉ FÁBIO DA SILVA APTO 

34 Soldado 107656-6 DAYVSON DA SILVA CLAUDINO APTO 

35 Soldado 107677-9 CESAR AUGUSTO PAIVA ARANTES SILVA APTO 

36 Soldado 107906-9 LUCICLEYTON PEREIRA NUNES DA SILVA APTO 

37 Soldado 108367-8 LUCIANO SOUSA RODRIGUES APTO 

38 Soldado 108387-2 RAFAEL DE LIMA DIAS APTO 

39 Soldado 108517-4 GIVANILDO DA SILVA OLIVEIRA APTO 

40 Soldado 108595-6 ANTÔNIO GUSTAVO DE ALMEIDA FILHO APTO 

41 Soldado 108617-0 JÔNATA JOSÉ FREITAS DE SANTANA APTO 

42 Soldado 108642-1 RENÊ PEREIRA FELIPE BARBOSA FALTOU 

43 Soldado 108673-1 DIOGO SABINO DUARTE APTO 

44 Soldado 108682-0 JADILSON DE SOUZA BARROS APTO 

45 Soldado 108757-6 JORGE FERNANDO S. DA SILVA JUNIOR APTO 

46 Soldado 108767-3 LUCIANO DE SOUZA MENEZES APTO 

47 Soldado 108991-9 CLAYTON SEVERINO DA SILVA APTO 

48 Soldado 109084-4 CARLOS COSTA DE OLIVEIRA APTO 

49 Soldado 109293-6 ANDERSON DE LIMA SALES APTO 

50 Soldado 109298-7 TALYS WANDERLEY DA ROCHA APTO 

51 Soldado 109352-5 JAIRO FRANCISCO PEREIRA APTO 

52 Soldado 109504-8 CLEITON DANILO DOS SANTOS FRAZÃO APTO 

53 Soldado 109781-4 DENES ANDRÉ FERREIRA DA SILVA APTO 

54 Soldado 110028-9 MARCELO FIRMINO DE MELO APTO 

55 Soldado 110044-0 LEANDRO DE OLVEIRA MORAES APTO 

56 Soldado 110120-0 JOEL HEBERT'S PEREIRA DE MELO APTO 

57 Soldado 110315-6 VANDERSON LEONARDO DE OLIVEIRA APTO 

58 Soldado 110327-0 SÉRGIO RICARDO COSTA LINS APTO 

59 Soldado 110581-7 CAETANO SANTOS NUNES APTO 
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60 Soldado 110623-6 ADRIANO SIDCLEY MARQUES DA SILVA APTO 

61 Soldado 110831-0 WANDERSON FELIPE B. DE ARAÚJO APTO 

62 Soldado 110839-5 DEIVIDSON FERREIRA OLIVEIRA APTO 

63 Soldado  110900-6 LEANDRO GONÇALVES DE ARRUDA APTO 

64 Soldado 110964-2 ERIKSSON LUIS MARQUES DA PAZ APTO 

65 Soldado 111018-7 LUIZ ANDRÉ DA SILVA FILHO APTO 

66 Soldado 111069-1 LAETE JOAQUIM DA SILVA APTO 

67 Soldado 112252-5 RICARDO PESSOA ARAUJO APTO 

68 Soldado 112461-7 RAFAEL CHAVES GOMES APTO 

69 Soldado 112477-3 ANGELO MARCEL OLIVEIRA DA SILVA APTO 

70 Soldado 112588-5 ARISTON SOARES NUNES NETO APTO 

71 Soldado 112612-1 JEORGE HELTON SANTOS DA SILVA APTO 

72 Soldado 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULO APTO 

73 Soldado 112776-4 YGOR MACHADO DEZIDERIO APTO 

74 Soldado 112833-7 JOSÉ PIRES DE ANDRADE LIMA JUNIOR APTO 

75 Soldado 112868-0 JACINTO BERNARDO DANTAS NETO APTO 

76 Soldado 112925-2 DOUGLAS SILVA BARROS APTO 

77 Soldado 112937-6 JOEL DINIZ DA SILVA JUNIOR APTO 

78 Soldado 112939-2 WESCRE DE F. RODRIGUES DA CUNHA APTO 

79 Soldado 113220-2 WEDSON DE SANTANA JACINTO APTO 

80 Soldado 113324-1 BRUNO FARIAS DE SENA APTO 

81 Soldado 113420-5 DANILO FAGNER DA SILVA VIEIRA APTO 

82 Soldado 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA APTO 

83 Soldado 113598-8 WELLINGTON ROZENDO DA SILVA APTO 

84 Soldado 113858-8 MATHEUS SOARES DE VASCONCELOS FALTOU 

85 Soldado 113913-4 ROBYSON ADLER BEZERRA DE BARROS APTO 

86 Soldado 113944-4 DAVID PIRES GALVÃO DA CRUZ APTO 

87 Soldado 113986-0 FELIPE FONSECA NOVAIS F. BATISTA APTO 

88 Soldado 114064-7 EDUARDO GEORGY LUCENA CARVALHO APTO 

89 Soldado 115182-7 THIAGO VICTOR MUNIZ APTO 

90 Soldado 115218-1 JAMES DE OLIVEIRA BARRETO DA SILVA APTO 

91 Soldado 115221-1 DIOGO GONÇALVES CAMPOS APTO 

92 Soldado 115265-3 ANTÔNIO CÉSAR DE OLIVEIRA JÚNIOR APTO 

93 Soldado 115272-6 DIEGO FELIPE DE FRANÇA SILVA APTO 

94 Soldado 115324-2 MÁRIO HENRIQUE MENDES DE MELO APTO 

95 Soldado 115374-9 DIONIZIO ALVES DA SILVA APTO 

96 Soldado 115826-0 BRENO ELOY B. DOS SANTOS SILVA APTO 

97 Soldado 115872-4 RAFAEL DE ALENCAR SAMPAIO APTO 

98 Soldado 116252-7 GILDO MENDES PEREIRA NETO APTO 

99 Soldado 116283-7 CARLOS F. AVELINO DE ALBUQUERQUE APTO 

100 Soldado 116311-6 ADENILSON AMADOR DE MELO APTO 

101 Soldado 116388-4 JOBSON TACIANO DOS SANTOS ALVES APTO 

102 Soldado 116477-5 THALISON HENRIQUE DE LIMA VIEIRA APTO 

103 Soldado 116487-2 FABIOMAR SOUZA OLIVEIRA APTO 

104 Soldado 117246-8 WESLY LAPA CARDOSO DA SILVA APTO 

105 Soldado 117267-0 ANTÔNIO TELES DE SOUZA JÚNIOR APTO 

106 Soldado 117317-0 LEONARDO REIS ROMÃO APTO 
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107 Soldado 117318-9 MARCELO DE VASCONCELOS ALVES FALTOU 

108 Soldado 117319-7 RODRIGO CAÚLA MÁXIMO DE MOURA APTO 

109 Soldado 117350-2 ADEMIR ANTONIO DA SILVA APTO 

110 Soldado 117366-9 DAYVSON LEONARDO DE A. BRAGA FALTOU 

111 Soldado 117540-8 BENEVALDO DO CARMO DE JESUS APTO 

112 Soldado 117556-4 WAGNER MEDEIROS AGRA BRANDÃO APTO 

113 Soldado 117564-5 BRENO CASTELLAR RIBEIRO APTO 

114 Soldado 117665-0 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA NEVES APTO 

115 Soldado 117758-3 ELENIAS TIAGO RAMOS DA SILVA APTO 

116 Soldado 117788-5 ITAMAR ALVES DA SILVA COSTA APTO 

117 Soldado 117858-0 JOSIAS BATISTA BZERRA APTO 

118 Soldado 117879-2 DAVI DA COSTA APTO 

119 Soldado 117957-8 ADILSON CORREIA DE SOUZA APTO 

120 Soldado 117963-2 TIAGO ROCHA DE MENEZES APTO 

121 Soldado 118000-2 MOZART GUERRA FERNANDES APTO 

122 Soldado 118103-3 WILLIAM RODRIGUES DA SILVA APTO 

123 Soldado 118138-6 ANDREIVISSON MICHEL R. DA SILVA APTO 

124 Soldado 118152-1 ADEILTON BARBOSA DA SILVA FALTOU 

125 Soldado 118514-4 MARIDELSON MENDES MONTEIRO APTO 

126 Soldado 119924-2 MELQUIZEDEQUE PEREIRA NÓBREGA APTO 

127 Soldado 120669-9 ARYCLAYTON ACCIOLY DA SILVA APTO 

128 Soldado 120672-9 FELIPE ALBERTO BARBOSA SERAFIM APTO 

129 Agente 273152-5 SÉRGIO RODRIGUES DE MELO APTO 

130 Agente 350647-9 ROBSON EDUARDO DOS S. PEIXOTO FALTOU 

 

Este Comandante Geral convoca para o Teste de Aptidão Física (TAF), os candidatos 

julgados APTOS pela JMS, a ser realizado conforme cronograma abaixo, sob a responsabilidade do 

CVIPM. Ficam, portanto, desligados do processo seletivo os candidatos faltosos ou pendentes. Da 

mesma forma, ficam os candidatos convocados para participar da Palestra sobre Rabdomiólise, a ser 

realizada às 09h00 do dia 07DEZ17, no auditório do 1º BPTran, conforme previsto no Anexo III 

do referido edital. 

 

Provas Data Hora Local 

1. Flexão Abdominal 

2. Flexão na barra fixa 

3. Shuttle Run 

11DEZ17 – SEG 06:45 Complexo QCG PMPE 

4. Subida na corda 

5. Travessia no pórtico 

6. Salto vertical 

7. Corrida de 100m rasos  

12DEZ17 – TER 06:45 Complexo QCG PMPE 

8. Flutuação na água 

9. Natação 
13DEZ17 – QUA 08:00 Clube Náutico Capibaribe 

10. Salto em distância 

11. Corrida de 3.200m 
14DEZ17 – QUA 06:45 Santos Dummont 

12. Corrida 10km 15DEZ17 – QUI 06:00 UFPE 
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Designar, consoante o descrito no edital do concurso publicado no BG 191, datado de 

09OUT17, para compor a comissão avaliadora, que terá como presidente o Chefe do CVIPM, além 

dos membros integrantes do referido Centro, os seguintes militares: 

 

Seq. 
POSTO/ 

GRAD 
MAT. NOME COMPLETO UNIDADE 

1 Capitão QOPM 102517-1 RAFAEL IGNÁCIO DE SOUZA BOPE 

2 Capitão QOPM 102530-9 HUGO LEONARDOD AMORIM S. COELHO BOPE 

3 Subten QPMG 930782-6 ORLANDO VIRGINIO SILVESTRE BOPE 

4 2º Sargento QPMG 990174-4 OZIEL MOREIRA DA SILVA BOPE 

5 Cabo QPMG 920196-3 PAULO FERREIRA DA SILVA BOPE 

6 Cabo QPMG 103096-5 RODRIGO JOSÉ RAMOS DA SILVA BOPE 

 (Nota nº 000/2017/DEIP). 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 07 DEZ 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 5029 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o Cel QOD PM 

Jair Carneiro Leão, matrícula nº 90630-1. 

 

Nº 5037 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Tenente-Coronel PM Hugo Tadeu dos Santos, matrícula nº 1969-0, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5038 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Raylson Cassiano Alves da Silva, matrícula nº 910832-7, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5039 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Major PM Gilvan Siqueira de Lima, matrícula nº 29586-8, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5040 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Capitão PM Jose Carlos Santiago, matrícula nº 26081-9, nos termos do artigo 21 da Lei 

Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5041 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Jose Tavares da Silva, matrícula nº 23524-5, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5042 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Claudio José dos Santos, matrícula nº 24700-6, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
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Nº 5043 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM José Wellington Barbosa Almeida, matrícula nº 25641-2, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5044 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Edilson Severino da Silva Vieira, matrícula nº 29218-4, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5045 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe OURO, aos Policiais 

Militares de Pernambuco, abaixo relacionados, atendendo proposta do Chefe de Polícia Civil, de 

acordo com a decisão do Conselho Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados em prol da segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com o 

disposto no Decreto nº 24.205, de 15 de abril de 2002: 

 

 
 

 

(Transcritos do DOE nº 230, de 08 DEZ 2017) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 5920, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cb PM George Marques Prado, mat. 103449-9, a Função Gratificada de Apoio 

2, símbolo FGA-2, da Unidade de Contra-Inteligência, da Superintendência do CIIDS/SDS, ficando 

dispensada a Comissária Especial de Polícia Mibsam Lopes dos Santos, mat. 220811-3, com efeito 

retroativo ao dia 01/12/2017. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5922, de 06/12/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sgt PM Joab Jose da Silva, mat. 980369-6, a Função Gratificada de 

Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social-

GGCIODS/SDS, ficando dispensada a ST PM Gildete Muniz do Amaral Galdino, mat. 940711-1, com 

efeito retroativo a 01/12/2017.  
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Nº 5923, de 06/12/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sgt PM Marcelo Lopes dos Santos, mat. 106938-1, a Função Gratificada de 

Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da PMPE, da 

GGCIODS/SDS, ficando dispensada a ST PM Gilmara Muniz do Amaral Lima, mat. 940749-9, com 

efeito retroativo a 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5924, de 06/12/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Sd PM Juliana Hugo de Santana, mat. 107584-5, a Função Gratificada de 

Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Civil, 

da GGCIODS/SDS, ficando dispensada a ST PM Neilma Maria Costa da Silva, mat. 930125-9, com 

efeito retroativo a 01/12/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5926, de 06/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Fernando Ferreira da Silva Junior, mat. 9402250, da Função 

Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 10/11/2017. 

 

(Transcritos do BG SDS nº 229, de 04 DEZ 2017) 

 

2.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 
A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 
 

Publicar a Portaria nº 7962 de Retificação de Aposentadoria, Transferência para Reserva 

Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 
(Transcrita do DOE nº 230, de 08 DEZ 2017) 
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3.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO SISTEMA DE SAÚDE 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 026/2017 - Ata de Registro de Preços de nº 

039/17– Proc. nº014/17 P. Presencial nº 001/17 – Celebrado entre a DASIS e a Empresa Drogaria 

Quatro Cantos LTDA, CNPJ Nº 11.012.952/0001-41 - Objeto: Registro de Preços para 12 (doze) 

meses de fornecimento de medicamento de urgência para doenças de A a Z, relacionadas no guia 

FARMACÊUTICO BRASÍNDICE. Para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Recife, 

05/12/2017. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 246 /2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 184/2017, 

Objeto: fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura nas pernas, do 

paciente: Milton Gomes Farias - mat. 112696-0, deste Sismepe. Em favor da empresa –Brasil 

Ortopedia - Comércio e Importacão de Produtos Cirúrgicos e Hospitalares Ltda Epp - CNPJ 

12.257.361/0001-05. No valor total de R$ 9.180,00 (nove mil, cento e oitenta reais). Fato Gerador: 

Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 

8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 247 /2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 185/2017, 

Objeto: fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura medial do úmero 

do paciente: Flauberto Siqueira de Melo - mat. 29991-0, deste Sismepe. Em favor da empresa 

Prosmed, no valor de R$ 11.685,00 (onze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). Fato Gerador: 

Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 

8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 249 /2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 186/2017, 

Objeto: fornecimento emergencial de material de uso técnico hospitalar, tipo: película protetora, 

drenos penroses e equipo para transfusão de sangue, para atender a demanda deste Sismepe, em favor 

das empresas Padrão Distribuidora de Produtos e Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda – 

CNPJ - 09.441.460/0001-20, Medical Mercantil de Aparelhagem Medica Ltda. – CNPJ 

10.779.833/0001-56 e P.R. Comercial Médica Ltda. – CNPJ 41.102.195/0001-68- no valor de R$ 

153,80, R$ 2.728,00 e R$ 1.800,00, respectivamente, perfazendo o total de R$ 4.681,80 (quatro mil, 

seiscentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). Fato Gerador: Comprometer a segurança de 

pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 

de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 251/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 188/2017, 

Objeto: fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura das pernas do 

paciente: Fernando Sena Pinto Junior - Mat. 27196-0, deste Sismepe, em favor da empresa, NC 

Comércio Hospitalar Ltda - CNPJ 07.413.671/0001-23, no valor de R$ 9.470,00 (nove mil, 

quatrocentos e setenta reais), Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: 

Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 237/2017 - INEXIGIBILIDADE nº 017/2017 - Objeto: 

Serviço de equipamento da área de saúde, tipo: Monitor multiparamétrico marca GE, nº de série 

sd008377944ga, com manutençao corretiva, pertencente a este sismepe, em favor da empresa: Almeri 

Angelo Salviano da Silva ME (Astech) – CNPJ 05.011.743/0001-80, valor total de R$ 5.980,64 (cinco 

mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). Fato Gerador: Inviabilidade de 

competição. Enquadramento: Art. 25 caput, Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98, publicada no Diário Oficial da União de 28/05/98. 
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Ratifico e reconheço o processo nº 248/2017 -INEXIGIBILIDADE nº 018/2017 - objeto: 

Serviço em equipamentos da área de saúde, tipo: videogastroscópios, nºs séries 3g229a605 e 

1g397a007, com manutenção corretiva e reposição de peças, pertencente a este Sismepe, em favor da 

empresa CR Medical Produtos e Serviços Ltda – ME - CNPJ 05.991.790/0001-38. Valor total de R$ 

10.050,00 (dez mil e cinquenta reais). Fato Gerador: Inviabilidade de competição. Enquadramento: 

Art. 25 caput, Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98, publicada no Diário 

Oficial da União de 28/05/98. Recife-PE, 05 de dezembro de 2017. Robson Inácio Vieira – Cel PM  

Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 228, de 06 DEZ 2017) 

 

3.1.0.   Homologação e Adjudicação  

 

Pregão eletrônico nº 030/2017-processo nº 104/2017 – objeto: Registro de preços por um 

período de 1 2 (doze) meses para eventual fornecimento de algodão hidrófilo e fralda descartável 

adulto para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Injefarma 

Cavalcanti e Silva Distribuidora ltda, CNPJ – 09.607.807/0001-61, para o lote 2A, pelo valor total de 

R$ 60.750,00; 2) MT Comercial Medica Ltda, CNPJ – 07.946.534/0001-54, para os lotes 1 e 2B, pelo 

valor total de R$ 69.980,00. Recife-PE, 05 DEZ 2017, Sérgio José Nogueira de Oliveira – Cap 

PM/Pregoeiro/DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 228, de 06 DEZ 2017) 

 

4.0.0.   DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

4.1.0.   Por um Natal sem Fome, de Música e Muito Amor 

 

Uma parceria entre a Polícia Militar e a Sociedade Teatral de Fazenda Nova promete uma 

festa de Natal inesquecível, este ano, sempre reforçando os princípios de solidariedade e amor ao 

próximo que dão o verdadeiro conteúdo desta data. O evento Polícia Amiga em Natal sem Fome, que 

acontece no dia 16 de dezembro, a partir das 19h, no Fórum de Pilatos, dentro das muralhas de Nova 

Jerusalém, e terá como ingresso 2 kg de alimentos não perecíveis, que serão entregues a população 

carente de Brejo da Madre de Deus. 

 

Coordenação Geral Cel PM Basílio Barbosa Maciel – Diretor da DASDH 

Adjunto da Coordenação Cel PM Reinaldo Mesquita – Diretor Adjunto da INTER I 

Articuladores de Arrecadação Maj PM Jorge Marcelo  

Divulgação - 2º Sgt PM Roberto Luna Mendes  

 - Cb PM José Roberto Demétrio Cavalcante. (Nota nº 011/2017/P1/DASDH).  

 

4.2.0.   Visita Técnica da Agência de Polícia do Japão  

 

No período de 20 de novembro a 14 de dezembro do corrente ano, o Estado de 

Pernambuco, por meio da Polícia Militar, receberá uma Comitiva Internacional oriunda da  Agência 

Internacional de Cooperação do Japão (JICA) e da Agência Nacional de Polícia do Japão  (ANP). 

 

Tal evento é fruto de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) Brasil – Japão, por meio do 

qual Pernambuco se inseriu como Estado – Signatário. O objeto desse ACT é a disseminação da 

Filosofia de Polícia Comunitária no Brasil. 
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Por essa razão, no período de 21 a 28/11, o Perito Japonês da ANP, Tsuyoshi Orozato, 

acompanhará a execução do Policiamento Ostensivo Comunitário na cidade de Caruaru, área do 4º 

BPM. De igual modo, o mesmo perito, também acompanhará o trabalho do 19º BPM, no período de 

29/11 a 11/12. 

 

Destarte, determino aos Diretores da DINTER – I e DIM, bem como, aos Comandantes do 

4º e do 19º BPM, que adotem as providências necessárias, que o caso requer, em especial, a 

formatação temporária de uma equipe Técnica de Apoio, com o escopo de acompanhar as atividades 

inerentes a pauta em questão. 

 

Para tanto, os oficiais: Cel PM Basílio Barbosa Maciel, Diretor de Articulação e Direitos 

Humanos (e-mail: bbmbasílio@gmail.com e Tel.: (081) 99925-9993), Cel PM Ney Rodrigo Lima 

Ribeirio, Diretor Adjunto de Articulação Social e Direitos Humanos (e-mail: 

neyrodrigolr@hotmail.com e Tel.: (081) 99734-0404) e o Major PM José Cícero de Oliveira Júnior, 

Coordenador Estadual de Polícia Comunitária (e-mail: jose.deoliveira@pm.pe.gov.br e Tel.: (081) 

98494-3226/ 99788-0007) serão os contatos para dirimir as dúvidas futuras, bem como, os mesmos 

encaminharão as demandas necessárias às Diretorias ou às OME's dantes citadas, à plena execução da 

aludida visita, por parte desta corporação. (Nota nº 0013/2017/DASDH). 

 
5.0.0.   SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO  -  SISTE- 

            MA KOBAN - NA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

5.1.0.   Realização – Programação 

 

Realizar-se-á conforme Nota de Serviço nº 026/2017/3ª EMG, o Seminário Internacional de 

Policiamento Comunitário - Sistema KOBAN - na Polícia Militar de Pernambuco, de acordo com a 

programação abaixo: 

 

1) Dia 13 de dezembro de 2017 

Local:  - Auditório da Justiça Federal em PE - Av. Recife, 6250 - Jiquiá, Recife – PE; 
Programação: - 13:45 h Abertura Oficial do Seminário Internacional de Polícia Comunitária de 

Pernambuco com Honras Militares e Composição da Mesa; 

- 14:00 h Cântico de Hino e Palavras da autoridade que autorizará a abertura do evento; 

- 14:30 h Acordo de Cooperação Técnica (ACT) Brasil – Japão; 

- Tema: - Breve explanação sobre o ACT, focando a participação da Polícia Japonesa e o 

desenvolvimento do Sistema Koban para a disseminação da Filosofia de Polícia 

Comunitária nas Polícias Militares do Brasil. 

- 15:45 h Intervalo; 

- 16:10 h Visita Técnica  do Perito   de  Curto Prazo 

- Tema: - Análise Geral com apontamentos e recomendações acerca dos trabalhos realizados durante o 

período da Visita em Pernambuco. 

- 17:20 h Interação do público com os Peritos Japoneses; 

- 17:45 h Encerramento. 

Comparecimento: - Subcomandante-Geral, Chefe do EMG; 

- Comandantes de OME subordinadas à DIM, acompanhados de 01 (um) Oficial e 

01 (uma) Praça; 

- Alunos do Curso Superior de Polícia; 

- Alunos do Curso de Formação de Oficias da Administração; 
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- 01 (um) Oficial representante da DINTER-I; 

- 01 (um) Comandante de Companhia por OME subordinada à DIM. 

Uniforme:  - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; 

 - Cabos e Soldado - 4º “A”. 

 

2) Dia 14 de dezembro de 2017 

Local: Auditório da Justiça Federal em PE - Av. Recife, 6250 - Jiquiá, Recife - PE; 
Programação: - 08:30 h Breve menção sobre a programação do dia; 

- 08:40 h Palestra do 2º Tenente Raphael Johnson/PMMG; 

- Tema: Troca de Experiências Explanação Técnica sobre os trabalhos realizados pela PMMG sob a 

Filosofia de Polícia Comunitária, com foco no Projeto de Setorização em Belo Horizonte e a 

correlação com o Sistema Koban do Japão; 

- 09:55 h Intervalo; 

- 10:20 h Troca  de Experiências Interação do público presente com o Palestrante da PMPE, acerca da 

Palestra ministrada; 

- 11:00 h Certificação para  os Policiais Militares participantes do Estágio Técnico de Policiamento 

Comunitário em Caruaru; 

- 11:30 h Encerramento da manhã; 

- 14:00 h Palestra do 2º Tenente Raphael Johnson/PMMG; 

- Tema: Participação  de  Oficial da PMPE   no  Curso de Operador  de  Polícia Comunitária no Japão. 

Principais apontamentos e possiblidades de multiplicação do Policiamento Comunitário, 

considerando a experiência vivenciada com o Sistema Koban; 

- 14:50 h Participação  de  Oficial  da  PMPE  no  Curso  de  Operador  de  Polícia Comunitária no 

Japão Interação do público presente com o Palestrante da PMPE, acerca da Palestra 

ministrada; 

- 15:20 h Palavras do Técnico da Secretaria Nacional de Segurança Pública; 

- 15:40 h Impressões e Agradecimentos finais; 

- 16:10 h Cântico do Hino de Pernambuco. 

Comparecimento: - Subcomandante-Geral, Chefe do EMG; 

- 01 Oficial representando a DINTER-I; 

- Concluintes  do Estagio Técnico do Policiamento Comunitário - Sistema KOBAN. 

Uniforme: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; 

- Cabos e Soldado - 4º “A”. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Transcrição de Portarias 
 

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 5911, de 06/12/2017  
DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7403787-0/201CD SIGPAD nº 2016.12.5.000242 - 

8ªCPDPM – Cor.Ger./SDS Aconselhados: Cb PM Mat. 980582-6/12º 

BPM/WHASHINGTON MISAEL CAMELO Sd PM Mat. 110378- 4/DIM/ALEXANDRE 

GIANCIPOLI DA SILVA.  
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que na manhã do dia 10/04/2014, no interior do imóvel residencial situado 

na Rua Vitória Régia, nº 125-B, Bairro Novo, Camaragibe-PE, os aconselhados, agindo em comunhão 

de desígnios e valendo-se da facilidade proporcionada pelo fato de serem policiais militares, naquela 

ocasião, em exercício regular de suas funções, subtraíram, em proveito próprio ou alheio, certa quantia 

em dinheiro que estava sob a posse do assaltante ADJÁ LEÔNIDAS PEREIRA JÚNIOR, cujo 

numerário este havia acabado de roubar de um aposentado e de uma dona de casa, vitímas qualificadas 

nos autos;  

 

Considerando que na data em epígrafe, por volta das 06h00min, os assaltantes ADJÁ 

LEÔNIDAS e RENATO ERMIRO DA SILVA, armados de revólver Cal. 38, invadiram a residência do 

aludido casal, localizada na cidade de Camaragibe-PE e lá roubaram aproximadamente R$ 1.300,00 

(mil e trezentos) reais em espécie, além de 03 (três) aparelhos celulares, 01 (um) tablet e outros 

objetos;  

 

Considerando que após a consumação do fato delituoso, os criminosos empreenderam fuga 

e na localidade conhecida como Mata do Privê e lá se separaram, tendo ADJÁ LEÔNIDAS pulado o 

muro e se escondido na garagem da residência localizada no endereço já citado;  

 

Considerando que em razão do crime, tanto o Cb PM WASHINGTON, como o Sd PM 

GIANCIPOLI, integrantes da viatura PB-9250/20ºBPM, bem como outras viaturas da área foram 

comunicadas pelo CIODS do referido roubo;  

 

Considerando que durante o cerco policial, os aconselhados conseguiram apreender um 

revólver e parte da quantia roubada que estava na posse do assaltante ADJÁ LEÔNIDAS, contudo 

apresentaram ao comando da operação policial apenas o preso e a arma, subtraindo a quantia em 

dinheiro apreendida;  

 

Considerando que em razão desta conduta, os aconselhados respondem ao processo 

criminal nº 0054322-94.2015.8.17.0001 em tramitação na Vara da Auditoria Militar do Estado de 

Pernambuco, contudo ainda sem formação de culpa, o que não impede que a administração pública 

julgue sua conduta sob o aspecto ético/moral;  

 

Considerando que os fatos imputados aos aconselhados macularam a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 

2º do Decreto nº 3639/1975.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir o aconselhado, Cb PM Mat. 980582-6/12º BPM/WHASHINGTON MISAEL 

CAMELO com a pena de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

constantes nos autos do processo administrativo;  

 

II – Punir o aconselhado, Sd PM Mat. 110378- 4/DIM/ALEXANDRE GIANCIPOLI DA 

SILVA com a pena de licenciamento a bem da disciplina a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

constantes nos autos do processo administrativo;  
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III - Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife-PE, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5913, de 06/12/2017 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7401107-2/2017 PL nº 2017.5.5.000334 – 2ª CPDPM - 

Cor.Ger./SDS Licenciandos: Sd PM Mat. 116482-1/6ºBPM/JOSÉ FELIPE DA SILVA 

LIMA Sd PM Mat. 118087-8/6ºBPM/VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que na madrugada do dia 15/02/2017, a vítima qualificada nos autos 

transitava pela Avenida Ayrton Senna, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE quando nas proximidades 

do supermercado Leão se deparou com uma Blitz da Operação Lei Seca, tendo imediatamente 

desviado seu veículo por uma via vicinal para evitar ser abordado;  

 

Considerando que após entrar na via vicinal o denunciante passou a ser seguido pela 

viatura policial composta pelos licenciandos, os quais não integravam a operação Lei Seca;  

 

Considerando que o denunciante fora interceptado e revistado pelos denunciantes, os quais 

encontraram em seu poder um pequena quantidade de drogas, momento em que os policiais passaram 

a ameaçá-lo de prisão e exposição na mídia televisiva;  

 

Considerando que os policiais exigiram a quantia de R$ 1.000,00 (mil) reais para liberarem 

o denunciante e não adotarem as providências legais que lhes cabiam;  
 

Considerando que como a vítima não possuía o valor exigido, os licenciandos anotaram o 

número do aparelho celular do denunciante e passaram a negociar, via mensagens de Whatsapp, o 

local e horário onde seria entregue a quantia indevida;  
 

Considerando que o fato chegou ao conhecimento da Corregedoria Geral, a qual designou 

uma equipe para se deslocar ao local onde seria realizada a entrega da quantia indevida, Avenida Boa 

Viagem, nas proximidades do 3º Jardim e lá conseguiram prender em flagrante o licenciando, Sd PM 

Mat. 116482-1/6ºBPM/JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA no instante em que recebia a quantia exigida 

das mãos da vítima;  
 

Considerando que no decorrer das diligências também foi preso o segundo licenciando, Sd 

PM Mat. 118087-8/6ºBPM/VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR que também participou ativamente das 

negociações para entrega da quantia exigida;  
 

Considerando que criminalmente os licenciandos respondem ao processo nº 0005014-

21.2017.8.17.0001 por infração do Art. 305 (concussão), c/c Art. 9º, inciso II, alínea “c” do Código 

Penal Militar em tramitação na Vara da Auditoria Militar do Estado de Pernambuco, contudo ainda 

sem formação de culpa o que não impede que a administração pública julgue os fatos sob o aspecto 

ético/moral;  
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Considerando que tal conduta atenta contra a ética, o pundonor policial militar e o decoro 

da classe;  

 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo administrativo, a 

Corregedora Geral da SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no processo 

administrativo arrimada no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir os licenciandos, Sd PM Mat. 116482-1/6ºBPM/JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA e 

Sd PM Mat. 118087-8/6ºBPM/VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR com a pena de Licenciamento a 

Bem da Disciplina em razão de suas condutas macularem os preceitos éticos previstos no Decreto 

Estadual nº 22.114/2000 (Código de Ética da PMPE) e na Lei estadual nº 11.817/2000 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer 

Técnico, bem como no Despacho Homologatório;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Secretário de 

Defesa Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5914, de 06/12/2017 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7407875-2/2012 CD nº 1459/2016/1ªCPDPM – 

Cor.Ger./SDS SIGPAD nº 2016.12.5.001459 Aconselhado: Cb RR PM Mat. 26830-

5/ROBERTO DE SIQUEIRA VALADÃO 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que o aconselhado foi condenado, com trânsito em julgado, nos autos do 

processo criminal nº 0039152-39.2002.8.17.0001 a pena de 17 (dezessete) anos de reclusão por 

infração do Art. 121, § 2.º, inciso V (homicídio cometido para assegurar a impunidade de um outro 

crime) do Código Penal, acusado de participação no assassinato da vítima qualificada nos autos, fato 

ocorrido na madrugada do dia 19/05/1996, por volta das 04h00min, na Av. João Clementino, ao lado 

da Praça do Distrito de Laje Grande, município de Catende-PE, constando ainda dos autos que a 

motivação deste crime foi o fato da vítima ter presenciado outro crime praticado pelo aconselhado;  

 

Considerando que a condenação criminal com transito em julgado, por si só, é motivo para 

instauração de processo administrativo nos termos do Art. 112, letra “a”, Inciso I da Lei nº 6.783/1974 

(Estatuto dos policiais Militares do Estado de Pernambuco).  

 

Considerando que restou comprovado nos autos do processo administrativo que a conduta 

imputada e superveniente condenação criminal macularam a honra pessoal, o pundonor policial militar 

e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 2º do Decreto nº 

3639/1975.  
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R E S O L V E: 

 

I – Punir o aconselhado, Cb RR PM Mat. 26830- 5/ROBERTO DE SIQUEIRA VALADÃO 

com a pena de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no 

Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem 

como no Despacho Homologatório;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 229, de 04 DEZ 2017) 

 

1.2.0.   Comissão Especial de Recursos Administrativos Disciplinares (CERAD) 
 

Comissão Especial:   Cel PM Mat. 28562-5/BASÍLIO Barbosa Maciel; 

                                   Cel PM Mat. 2009-5/NEY Rodrigo Lima Ribeiro; 

                                    Cel PM Mat. 1967-4/GEOVÁ da Silva Barros. 

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 552, de 04 OUT 17, publicada no Boletim Geral nº 

189, de 05OUT17, nos termos do Art. 58, da Lei nº 11.817, de 24JUL2000, combinado com o 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 

17.589, de 16JUN1994. 

Objeto: Análise e Julgamento do Recurso de Revisão Disciplinar impetrado pelo Soldado PM Mat. 

109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, haja vista a pena de “Licenciamento Ex Officio a 

Bem da Disciplina” aplicada pelo Exmº Sr. Comandante Geral da PMPE, em decorrência do 

Crime Militar de Homicídio praticado pelo Requerente em face do ex-Cabo PM Mat. 105.093-

1/11º BPM – ADRIANO Batista da Silva, consoante Portaria CG/PMPE nº 038, de 

22/01/2016, publicada no Boletim Geral SDS nº 016, de 26/01/2016.    

Anexos: SIGEPE nº 5619247-7/2017, contendo 04 (quatro) volumes e 818 folhas. 

  

DOS FATOS 

 

Consta nos autos que o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA DA SILVA foi 

submetido a “Processo de Licenciamento Ex Officio a Bem da Disciplina”, conforme Portaria do 

Comando do 11º BPM, n° 004, de 31/08/2015, publicada no BG SDS nº 166, de 03SET2015 e, ato 

contínuo, Licenciado “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, com espeque no que preconizam o Art. 101, 

incisos III e XVI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 

16JUN1994, o Art. 28, inciso IV e Art. 30, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 11.817, de 24JUL2000 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), combinado com o Art. 109, inciso II, 

§2º, alínea “c”, da Lei Estadual nº 6.783, de 16OUT1974 (Estatuto dos Policiais Militares) e Art. 8º, do 

Decreto Estadual nº 22.114, de 13MAR200 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares 

do Estado de Pernambuco), publicado BG SDS nº 016, de 26JAN2016. 

 

Pois bem, depreende-se dos autos, em síntese, que o Soldado PM Mat. 109.423-8 – 

FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, à época lotada no 11º BPM, como patrulheiro e sentado à frente, no dia 

30AGO2015, juntamente com o Cabo PM Mat. 105.093-1/11º BPM – ADRIANO Batista da Silva, na 

qualidade de Comandante e Motorista, e a Soldado PM Mat. 111.287-2/11º BPM – THAENA de Lima  
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Lemos Santos, patrulheira e sentada no banco traseiro, aproximadamente às 06h, assumiram a serviço 

na PB 5067 do 11º BPM, designadamente a Patrulha do Bairro de Guabiraba – Pau de Ferro, porém 

deixado a retro OME por volta das 06h24, seguindo, contudo, pelas Ruas Caetés, bairro de Apipucos 

até o bairro de Guabiraba. Certo momento resolveram tomar café da manhã e, às 07h28, 

aproximadamente, no Bar e Restaurante Biu Mariano, todavia, o Cabo ADRIANO e a Soldado 

THAENA começaram dialogar a respeito da temática “cotas raciais em universidades”, passando o 

Soldado FLÁVIO OLIVEIRA a interagir no debate, sendo o Graduado, Cabo ADRIANO, contra o 

critérios de cotas, enquanto que o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA favorável, decorrendo, entretanto, um 

desentendimento entre estes, na presença da  Soldado THAENA. Na sequência, o Cabo ADRIANO 

teria se aborrecido com o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA e dito que já estava falando besteira, 

respondendo este que o Cabo ADRIANO já teria dito igualmente tanta besteira, resultando na decisão 

do Cabo ADRIANO de retornar a sede do 11º BPM para substituir o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA 

por outro Militar do Estado. No entanto, nesse interregno, a Soldado THAENA recebeu uma ligação 

telefônica da SD PM EMANUELE, despachante do COPOM, determinando que a PB 5067 do 11º 

BPM se deslocasse a Residência da Sra Renata Campos, esposa do Ex-Governador de Pernambuco, Dr 

Eduardo Campos, a fim de realizar um Ponto Bse Fixo (PBF) nas imediações da residência. Assim, 

mesmo com a determinação do COPOM suso descrita, o Cabo ADRIANO informou aos componentes 

da PB 5067 que eles iriam para o 11º BPM com a finalidade de substituir o Soldado FLÁVIO 

OLIVEIRA por outro Policial Militar, porém, ressalta-se, neste deslocamento, houve uma mudança de 

posicionamento ente o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA e a Soldado THAENA na PB, diga-se, aquele 

passou para o banco traseiro e esta para o banco dianteiro.  Neste deslocamento, onde saíram do Bar e 

Restaurante Biu Mariano, por volta das 07h55, ocorrera outra discussão acalorado entre o Cabo 

ADRIANO e o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA, porquanto, inesperadamente, conforme bem relatou a 

testemunha, Soldado THAENA, após certo silêncio deles, cerca das 08h14, exatamente na Rua 

Coronel João B. do Rego Barros, bairro de Apipucos, o Soldado FLÁVIO OLIVEIRA, disparou um 

tiro de pistola calibre .40, carga do 11º BPM, na nuca do Cabo ADRIANO, culminando com a perda 

de controle da viatura - PB 5067 e consequente colisão desta com dois veículos automotores de 

terceiros e somente parou após o choque com um poste de sustentação de iluminação pública. Infere-

se também dos autos que durante o socorro do Cabo ADRIANO, frise-se, o Soldado FLÁVIO 

OLIVEIRA não esboçou sequer uma única preocupação em ajudar a vítima, sendo o Cabo ADRIANO 

conduzido até o Hospital da Restauração, pelo que, lamentavelmente, não resistiu ao ferimento e 

falecido neste nosocômio. 

 

De mais a mais, o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva foi 

devidamente Autuado em Flagrante e posteriormente conduzido para o Centro de Reeducação da 

PMPE (CREED). 

 

Sucede-se com uma breve descrição do pleito formulado pelo Requerente. 

   

DO PLEITO 

 

Compulsando os autos, o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva 

formulou o Recurso de Revisão Disciplinar, com fundamento na vigente Lei Estadual nº 11.817, de 

24JUL2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), em face da aplicação da 

pena de “Licenciamento Ex Officio a Bem da Disciplina” aplicada pelo Exmº Sr. Comandante Geral da 

PMPE, em decorrência do Crime Militar de Homicídio acima narrado, praticado pelo Requerente, 

consoante Portaria CG/PMPE nº 038, de 22/01/2016, publicada no Boletim Geral SDS nº 016, de 

26/01/2016. 
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Inconformado, registre-se, antes, o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da 

Silva impetrou os Recursos de “Reconsideração de Ato” e a “Queixa”, ambos conhecidos, porém 

julgados improcedentes. 

 

Com efeito, no Recurso de Revisão Disciplinar, o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO 

OLIVEIRA da Silva, ora Requerente, argüiu a ilegalidade da pena disciplinar em relevo, bem assim 

houve cerceamento de defesa e, no pedido, pugnou pela anulação do Processo de Licenciamento 

instaurado por força da Portaria do Comando do 11º BPM nº 004, de 31AGO2015. 

 

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passa-se a Conclusão. 

 

CONCLUSÃO 

 

Analisado de forma acurada o conjunto probatório colacionado ao ventre dos autos, extraí-

se que o Processo Administrativo Disciplinar Militar, na espécie Processo de Licenciamento “Ex 

Officio” a Bem da Disciplina, previsto no Suplemento Normativo nº 002/2007 da PMPE, 

especificamente disciplinado pela Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, foi pautado na 

legislação vigente, sobretudo conduzido e salvaguardado os princípios constitucionais do 

contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade, da proporcionalidade, da publicidade, dente outros. 

 

O Processo de Processo de Licenciamento “Ex Officio” a Bem da Disciplina em evidência 

não precisa ser saneado, sendo a pena de “Licenciamento Ex Officio a Bem da Disciplina” aplicada 

pelo Exmº Sr. Comandante Geral da PMPE, em decorrência do gravíssimo Crime Militar de 

Homicídio praticado pelo Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, em face do 

Cabo PM Mat. 105.093-1/11º BPM – ADRIANO Batista da Silva, trata-se de medida necessária, 

razoável, proporcional e exemplar, porquanto não podem prosperar as alegações de ilegalidade da 

pena disciplinar, cerceamento de defesa e, tampouco, na sua anulação. 

 

Entrevê-se que o Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, em 

momento algum agira sob o manto de exculpantes ou causas excludentes da conduta,  bem assim não 

há que falar em incidência de qualquer excludente da antijuridicidade ou ilicitude e escudado por 

dirimentes ou eximentes da culpabilidade,  e, sequer, hipótese de uma das causas de justificação da 

transgressão disciplinar militar, pelo contrário, o  Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA 

da Silva, pontifique-se, praticara sua conduta de forma dolosa, com vontade livre e consciente, 

determinação e finalismo, pois esperava-se conduta diversa, id est, que se comportasse como 

verdadeiro Militar do Estado e em conformidade com o direito e a ética, mas, lamentavelmente, 

preferiu violar as leis e tirar a vida do ex-Cabo PM Mat. 105.093-1/11º BPM – ADRIANO Batista da 

Silva.  

 

Ante todo o exposto, e de tudo mais que dos autos constam, sopesando de forma 

percuciente o conjunto probatório, infere-se que a autoria, consistente e irrefutável, encontra-se, 

quantum sactis, comprovada pelos elementos da prova granjeada no ventre dos autos, como também 

ressuma evidente que a materialidade corpus delicti repousa, plenamente, no bojo do Processo de 

Processo de Licenciamento “Ex Officio” a Bem da Disciplina. 

 

Entrementes, a Comissão Especial de Recursos Administrativos Disciplinares (CERAD), 

por unanimidade de votos, opinou pela manutenção da pena de “Licenciamento Ex Officio a Bem da 

Disciplina” aplicada ao Requerente, Soldado PM Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, 

pelo que este Comandante Geral da PMPE, em decorrência do Crime Militar de Homicídio praticado  
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em face do ex-Cabo PM Mat. 105.093-1/11º BPM – ADRIANO Batista da Silva, consoante publicou a 

Portaria CG/PMPE nº 038, de 22/01/2016, no Boletim Geral da SDS nº 016, de 26/01/2016.    

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade e injustiça no processo disciplinar que 

resultou no seu licenciamento. Ademais deve se considerar que o recorrente, requerente não trouxe a 

lume quaisquer provas, indícios, cuja a apresentação neste caso lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do Processo 

Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em lide no mais resta, sequer outra 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

                        

SOLUÇÃO 

 

Ante ao exposto, este Comando Geral, RESOLVE:  

 

Apreciar o mérito do pedido de resolução disciplinar interposto pelo ex-PM Soldado PM 

Mat. 109.423-8 – FLÁVIO OLIVEIRA da Silva, tomando-se por base os artigos “31”, “39”, “40” da 

Lei Estadual 11.817/2000, mantendo a pena interposta ao citado ex-servidor, por entender que não 

houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote ao seu 

licenciamento das fileiras desta Corporação; 

 

Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas-DGP/PMPE que encaminhe cópia dessa 

decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis; 

 

Registre-se os presentes feitos junto à DGP- 8; 

 

Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

Proceda-se; 

 

Cumpra-se. (Nota nº 011/2017/DASDH). 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Grandes são as obras do Senhor, procuradas por todos os que nelas tomam 

prazer. (Salmos 111:2) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/111/2+

